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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP – 03/2026 

O presente documento ETP, visa analisar a viabilidade da presente contratação empresa 

para fornecimento de concreto usinado para execução de passeios em diversas ruas do 

Município de Funilândia/MG, em como levantar elementos essenciais que servirão para 

compor o Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a melhor atender as 

necessidades do interesse público. A elaboração deverá observar os requisitos contidos no 

texto da Lei 14.133/21, especificamente os ditames contidos nos Arts. 6° c/c Art. 18 desta lei 

especifica. Conforme exposto abaixo:  

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº Processo Administrativo: 03/2026 

Secretaria: Secretaria Municipal de Obras 

 

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- QUAL PROBLEMA A SER RESOLVIDO COM A 

CONTRATAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

QUAL A NECESSIDADE A SER 

ATENDIDA? 

Diante do exposto, verifica-se que a 
contratação de empresa para 
fornecimento de concreto usinado é 
indispensável para assegurar a 
execução adequada dos passeios em 
diversas ruas do município de 
Funilândia/MG, atendendo à 
necessidade de melhoria da 
infraestrutura urbana, promoção da 
acessibilidade e garantia da segurança 
dos pedestres. Trata-se de medida 
essencial ao interesse público, 
contribuindo para a qualidade de vida 
da população e para o desenvolvimento 
urbano ordenado do município. 

 

3- DESCRICÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

QUAL A NATUREZA DO OBJETO? (  ) Bem        ( X ) Serviço   

 

 

QUAL A NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

(    ) Com monopólio  

( X ) Sem monopólio.  

( X ) Continuada                           

(     ) Não continuada 

QUAL A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO? (    ) 30 dias – Pronta entrega 

(    ) 180 dias  

( X ) 12 meses 

(    ) Indeterminado  

(    ) outros  

PODERÁ HAVER PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO? 

( X ) Sim  

(    ) Não 
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(    ) Não se aplica, pois o presente caso 

possui prazo indeterminado   

HÁ TRANSIÇÃO COM CONTRATO 

ANTERIOR? 

(    ) Sim    CT-PL: n° _____/_____ 

Prazo final: ___ / ___/ ___ 

( X ) Não   

HÁ CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE? (    ) Sim. ____________________ 

(especificado)  

( X ) Não  

HÁ NECESSIDADE DE TREINAMENTO 

PARA CONTRATAÇÃO? 

(   ) Sim.  

( X ) Não  

 

4.0- DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

ONDE FORAM PESQUISADAS AS 

POSSIVEIS SOLUÇÕES PARA A 

CONTRATAÇÃO? 

( X ) Consulta de fornecedores  

( X ) Valor e serviço de acordo com SINAPI. 

(    ) Outro Especificar: (contratos similares)  

(    ) contratações similares  

(    ) Audiência pública  

JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA 

PARA A ESCOLHA DA MELHOR 

SOLUÇÃO  

O interesse público municipal, diante da falta 

de pessoal com tal qualificação que só 

podem ser ofertados por quem possui 

comprovada qualificação acadêmica.   

HÁ RESTRIÇÕES DE FORNECEDORES 

PELA CONTRATAÇÃO? 

(   ) Sim.  

( X  ) Não  

QUAL PRAZO DA GARANTIA 

CONTRATUAL? 

( X ) Não há 

(    ) 90 dias  

(   ) 12 meses 

(     ) outros (especificar ___________) 

HÁ NECESSIDADE DE ASSISTENCIA 

TECNICA? A CONTRATAÇÃO DE 

PROFISSIONAL AUXILIAR. 

(    ) Sim  

( X ) Não 

HÁ NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO NA 

CONTRATAÇÃO? 

(    ) Sim 

( X ) Não  

 

ESTIMATIA DO QUANTITATIVO NECESSÁRIO 

COMO SE OBTEVE O QUANTITATIVO 

ESTIMADO? 

( X ) analise de contratação anteriores  

( X ) valores de referência pelo SINAPI  

(    ) outros: indique a metodologia 

DESCRIÇÃO DO QUANTITATIVO  O quantitativo estimado da contratação para 

atendimento das necessidades da prefeitura 

municipal, através da Secretaria Municipal 

de Obras, está descrito conforme 

demonstrado na tabela abaixo  
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01.01 Concreto Usinado Bombeável, classe de 

resistência C20, com brita 0 e 1, SLUMP 

=100+/- 20MM, exclui serviço de 

bombeamento (NBR 8953). 

M³ 700 
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1 Concreto Usinado Bombeável, 

classe de resistência C20, 

com brita 0 e 1, 

SLUMP=100+/- 20MM, exclui 

serviço de bombeamento 

(NBR 8953). 

R$ 620,98 700 R$ 434.686,00 

 TOTAL GERAL  R$ 434.686,00 

 

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

A SOLUÇÃO SERÁ 

DIVIDIDA EM ITENS? 

(   ) SIM  

( X ) NÃO  

 

 

POR QUE? 

( X ) Objeto indivisível  

(  ) tecnicamente inviável  

(  ) aproveitamento da competitividade  

(  ) perda de escala  

( X ) economicamente inviável  

(  ) outros, especificar 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

HÁ CONTRATAÇÕES 

CORRELATAS OU 

INTERDEPENDENTES? 

(    ) SIM  

( X ) NÃO  

Especifique:  em pesquisa realizada no mural e licitações 

do Tribunal de contas, verificou-se que o preço ofertado 

está dentro dos serviços prestados na nova lei em relação 

ao objeto.  

ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO  

 (    ) SIM . especificar item   
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HÁ PREVISAO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

( X ) Não 

 

O Município não conta com um Plano de 
Contratações Anual previsto para o exercício da 
contratação. 

A contratação pretendida é uma despesa 
recorrente, cuja previsão do recurso é feita anualmente 
através das seguintes dotações orçamentárias: 

RESULTADO PRETENDIDO COM A CONTRATAÇÃO  

QUAIS BENEFICIOS 

PRETENDIDOS NA 

CONTRATAÇÃO? 

( X ) ganho de eficiência  

(   ) redução de custos  

(   ) aproveitamento de Recursos humanos  

( X ) realização de Política Pública  

(   ) manutenção do funcionamento da administração  

( X ) serviço/bem de consumo  

( X ) redução dos riscos de trabalho  

(   ) outro: Saúde e bem-estar da população 

PROVIDENCIAS PENDENTES 

HÁ PROVIDENCIAS 

PENDENTES PARA O 

SUCESSO DA 

CONTRATAÇÃO? 

(   ) Sim. 

 

( X ) Não  

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAÇÃO  

 

HÁ PREVISAO DE 

IMPACTO AMBIENTAL NA 

CONTRATAÇÃO? 

(    ) Sim.  

 

 

( X ) não  

CONCLUSÃO  

A CONTRATAÇÃO POSSUI 

VIABILIDADE TÉCNICA, 

SOCIOECONÔMICA E 

AMBIENTAL? DEVE SER 

PROMOVIDA/PROSSEGUIDA 

ETAPAS PARA 

CONTRATAÇÃO?  

(    ) SIM  

( x ) NÃO  

 

FUNILÂNDIA- MG 15 de Abril de 2026 
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_______________________ 

Jose Inacio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________ 

Evaldo Soares Cavalcante  

Subsecretário de Obras 

Mat.  2599-3 


